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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - 

SEMINFRA 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE 

PREÇOS Nº. 003/2023. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA – CPLOSE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINFRA, instituída 

pela Lei nº. 6.132/2012 de 04 de abril de 2012, torna público, para 

conhecimento da sociedade brasileira e demais interessados, que foi 

finalizado o certame licitatório na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS Nº. 003/2023, do tipo Menor Preço Global, sob o regime de 

execução indireta de Empreitada por Menor Preço Unitário, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DE UMA CASA 

ABRIGO PARA ANIMAIS, LOCALIZADA NA RUA BOTAFOGO 

Nº. 13, BAIRRO: TABULEIRO DOS MARTINS EM MACEIÓ/AL.  

Após sessão pública realizada em 13 de Julho de 2023, analisadas as 

propostas de preços apresentadas, sagrou-se VENCEDORA a 

empresa DVL CONSTRUÇÃO CIVIL E LOCAÇÃO LTDA. - 

EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 34.905.197/0001-20, com a 

proposta de preço no valor total de R$ 316.801,48 (Trezentos e 

dezesseis mil, oitocentos e um reais e quarenta e oito centavos). 
Abre-se prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar desta publicação, 

conforme art. 109, I, alínea “b” da Lei Federal nº. 8.666/1993. 

  

Maceió/AL, 04 de Agosto de 2023. 

  

DANIEL DA SILVA FERREIRA 
Presidente da CPLOSE/SEMINFRA 

Matrícula nº. 963617-0  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - SEMTUR 

PORTARIA Nº. 016/2023 MACEIÓ/AL, 04 DE AGOSTO DE 

2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO DE MACEIÓ - 

SEMTUR, no uso das atribuições e prerrogativas legais, 

  

CONSIDERANDO a Portaria nº 007/2023, publicada no Diário 

Oficial do Município – DOEM, no dia 27 de junho de 2023, que 

instaurou a COMISSÃO DE QUALIFICAÇÃO, INOVAÇÃO E 

SENSIBILIZAÇÃO TURÍSTICA, no âmbito da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TURISMO – SEMTUR; 

  

RESOLVE:   

 

Art. 1º - INCLUIR os membros abaixo relacionados, na Comissão de 

Qualificação, Inovação e Sensibilização Turística no âmbito da 

Secretaria Municipal de Turismo: 

  

• ANDERSON BERNADO DE LIMA RODRIGUES – matrícula 

nº. 965450-0; 

• GEANE ALVES DE LIMA – matrícula nº. 965764-9; 

• LEONARDO JATOBÁ REIS – matrícula nº. 965784-3; 

• MICHELLE SOARES RIBEIRO DAMASCENA – matrícula nº. 

965591-3; 

• MÔNICA LEITE PEIXOTO ALMEIDA – matrícula nº. 935458-5 

  

Art. 2º – Esta Portaria entra vem vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió/AL, retroagindo 

seus efeitos financeiros ao dia 10/07/2023. 

  

EDUARDO MONTEIRO VIANNA HENRIQUE SILVA 
Secretário Municipal de Turismo/SEMTUR 
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ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO DE MACEIÓ 

DECRETO Nº. 9.534 MACEIÓ/AL, 04 DE AGOSTO DE 2023. 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR EM FAVOR SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE – SEMESP, NO 

MONTANTE DE R$ 166.171,27 (CENTO E SESSENTA E SEIS MIL, CENTO E SETENTA E UM REAIS E VINTE E SETE 

CENTAVOS). 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, usando das atribuições que lhe são outorgadas pelo inciso IV do art.29 da Constituição Estadual e 

autorizado pelo art.15 da Lei Municipal nº. 7.263, de 19 de Outubro de 2022 e pelos artigos 5º, 6º e 7º da Lei Municipal nº. 7.314, de 18 de Janeiro 

de 2023. 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica aberto no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em favor da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE – 

SEMESP, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 166.171,27 (Cento e sessenta e seis mil, cento e setenta e um reais e vinte e sete 

centavos), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto. 

  

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem das anulações parciais das dotações orçamentárias indicadas no 

Anexo II deste Decreto. 

  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 04 de Agosto de 2023. 
  

JHC 
Prefeito de Maceió 

  

JOÃO FELIPE ALVES BORGES 
Secretário Municipal de Fazenda/SEFAZ 

  

ANEXO I ao DECRETO Nº. 9.534 DE 04 DE AGOSTO DE 2023. - Suplementação 
  
Órgão / U.O 

Descrição Natureza Fonte Valor 
Fun/Sub/Prog/Subação 

13000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE - SEMESP     166.171,27 

13002 FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER .     166.171,27 

LICITACAO - 03
Realce


